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Cuiabá/MT, 02 de junho de 2023

Senhor

IAGO MELLA

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso

Assunto: Resposta ao Ofício n. 233/2023.

 

Senhor Presidente,

 

Em resposta ao Ofício n. 233/2023, em que vossa senhoria encaminha o
Requerimento 140/2023, solicitando a possibilidade de implantação do Programa
SER Criança no Município de Sorriso, venho pelo presente informar:

A Secretaria Adjunta de Programas e Projetos Especiais e Atenção à Família
desta Secretaria, analisou a demanda e informou que a Unidade do Programa SER Criança
em Poconé é um projeto piloto, e atualmente, está sendo realizado acompanhamento
sistemático de verificação de erros e acertos a fim de melhor atender a sociedade
matogrossense. 

Sendo assim, após a referida verificação, serão realizadas e implementadas
novas unidades, quando então, faremos contato com os interessados.

 

Atenciosamente,

Grasielle Paes Silva Bugalho
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania

. 

Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
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Assinado com senha por GRASIELLE PAES DA SILVA BUGALHO - 02/06/2023 às 15:59:56.
Documento Nº: 9244963-9574 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9244963-9574
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